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Os projetos de lei podem cum-
prir um longo ritual no Congresso 
dependendo do que pretendem 
instituir ou modificar. Uma deci-
são polêmica como a participação 
dos trabalhadores nos lucros das 
empresas está tramitando na Câ-
mara dos Deputados há quase três 
anos. Já a lei que determinou a 
inscrição das estrelas na bandeira 
nacional correspondentes aos no-
vos Estados foi aprovada, em me-
nos de dois meses, no semestre 
passado. 

As propostas dos parlamenta-
res podem começar a ser discuti-
das na Câmara ou no Senado, 
mas as duas Casas apreciarão se-
paradamente a proposição. Em 
ambos os casos, os projetos são  

recebidos, lidos em plenário e en-
viados para pelo menos duas co-
missões, de acordo com o assunto. 
Se for matéria trabalhista, por 
exemplo, o projeto irá, na Câma-
ra, para a apreciação e emendas 
da Comissão do Trabalho, Admi-
nistração e Serviço Público e tam-
bém será, obrigatoriamente, exa-
minado pela Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação — que 
sempre se manifesta sobre a cons-
titucionalidade das decisões. 

Ó futuro do projeto dependerá 
do interesse e da presença da 
maioria absoluta dos membros da 
comissão. Se não houver quórum, 
não haverá sessão. Um bom kbby 
pode ajudar a convencer os parla-
mentares de que a matéria é im- 

portante. Apenas um dos mem-
bros da Comissão pode pedir vis-
tas na hora da votação e só devol-
ver o projeto depois de duas ses-
sões. As comissões têm poder ter-
minativo, isto-é, podem aprovar o 
projeto sem que ele vá ao plenário. 
Mas isto obrigatoriamente ocorre-
rá se houver um pedido dé pelo 
menos 51 parlamentares. Do con-
trário, o projeto será enviado au-
tomaticamente da Câmara para o 
Senado ou vice-versa. Nesse cami-
nho, caso um projeto sobre a mes-
ma matéria chegue à Câmara 
aprovada pelo Senado esta passa-
rá a ser a proposta principal. Além 
disso, se uma das Casas modificar 
a decisão anterior, a proposta re-
tornará' para nova discussão na 

origem. 
Por acordo de lideranças, os 

projetos podem entrar em regime 
de urgência ou de urgência-urgen-
tíssima sendo colocados na frente 
da pauta de votações. Mesmo sem 
quórum 'regimental, pelo acordo e 
voto de liderança, os projetos são 
aprovados. Como há visões diver-
gentes sobre determinados assun-
tos ou ordem de votação das ma-
térias o trabalho pode ser obstruí-
do por decisão de um ou mais lí-
deres; desde que representem mais 
de 30 deputados — pede-se vota-
ção nominal e se não- houver 252 
deputados presentes a sessão é en-
cerrada porque nada mais pode 
ser votado. 
Vicente Dianezi 


